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ARTIGO 3.0 

(Entrada em vigor) 

1. O Código do Imposto Sobre o Valor Acrescentado 
entra em vigor a 1 de Julho de 2019. 

2. As disposições do Código do Imposto Sobre o Valor 
Acrescentado aplicam-se, com carácter obrigatório, na data 
da sua entrada em vigor: 

a) Aos sujeitos passivos cadastrados na Repa1tição 
Fiscal dos Grandes Contribuintes; 

b) Às imp01tações de bens. 
3. Os sujeitos passivos cadastrados nas outras Repa1tições 

Fiscais podem aderir ao cumprimento das disposições do 
Código do Imposto Sobre o Valor Acrescentado, a paitir da 
data da sua entrada em vigor, mediante verificação cumu­
lativa dos requisitos previstos no attigo 62.º do Código do 
Imposto Sobre o Valor Acrescentado. 

4. As disposições do Código do Imposto Sobre o Valor 
Acrescentado aplicam-se com carácter ob1igatório a todos os 
sujeitos passivos desse imposto a pa1tir do dia 1 de Janeiro 

de 2021 . 

ARTIGO 4.0 

(Regime transitório) 

1. Sem prejuízo de optarem pelo regime geral de tributa­
ção, os sujeitos passivos refetidos no n.º 3 do a1tigo anterior 
estão sujeitos a uma tributação simplificada, nos exercícios 

fiscais de 2019 e 2020, desde que tenham atingido no exer­
cício anterior, um volume anual de negócios ou operações de 
impo1tação superior em Kwanzas equivalente ao montante 

previsto para as Micro-Empresas, confonne a alú1ea a) do n.º 
2 do aitigo 5.º da Lei n.º 30/11 , de 13 de Setembro, Lei das 
Micro, Pequenas e Médias Empresas. 

2. Para efeitos de apuramento do valor mencionado no 
número anterior, aplica-se ao volume anual de negócios ou 
operações de impo1tação, a taxa de câmbio média anual de 
venda do Banco Nacional deAngola. 

3. Nos casos dos sujeitos passivos em início de activi­
dade, o volume de negócios é estabelecido de acordo com 
uma estimativa por si efectuada. 

4. Os sujeitos passivos enquackados neste regime devem 
submeter, até ao último dia do mês seguinte, por transmis­
são electrónica de dados, o mapa de fornecedores contendo 
as operações efectuadas no mês anterior, sempre que adqui­

ram bens e se1viços a sttjeitos passivos do regime geral do 
imposto, bem como a prestadores de se1viços não residentes. 

5. Os sujeitos passivos mencionados neste a1tigo são 

obrigados a manter em boa ordem e a exibir sempre que lhes 
seja solicitado os documentos comprovativos das suas aqui­
sições, bem como outros documentos comprovativos do seu 
volume de negócios. 

ARTIGO 5.0 

(Apuramento e pagamento do imposto) 

1. Os sujeitos passivos referidos no n.º 1 do a1tigo 4.0
, 

que não optem pelo regime geral, procedem ao pagamento 
do imposto trimestralmente nos meses de Abril, Julho, 

Outubro e Janeiro. 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

2. O imposto a que se refere o número anterior é apurado 
mediante aplicação da metade da taxa do Imposto Sobre 
o Valor Acrescentado sobre o volmne de negócios respei­
tante aos três meses ante1iores, com direito à dedução, até ao 

limite de 4% do imposto supo1tado nas suas aquisições de 
bens e se1viços que constem do mapa de fornecedores a que 
se refere o n.º 4 do a1tigo anterior. 

3. Para efeitos do disposto no número ante1ior, o volume 

de negócios coffesponde ao montante efectivamente rece­
bido das vendas efectuadas e ou se1viços prestados, com 
excepção das operações isentas ao abrigo do Código do 
Imposto Sobre o Valor Acrescentado. 

4. Os sujeitos passivos referidos no n.º 1 submetem uma 
declaração simplificada, por transmissão electrónica de 
dados, até ao último dia do mês seguinte àquele a que res­
peitam as operações dos três meses anteriores. 

5. Os sujeitos passivos do regime transitório aplicam as 
regras de liquidação e pagamento do regime geral de tributa­
ção quando adquiram se1viços a prestadores não residentes. 

6. Os se1viços referidos no número anterior coffespon­

dem aos efectivamente pagos e sujeitam-se à metade da taxa 
do Imposto Sobre o Valor Acrescentado. 

7. Não é concedido reembolso sempre que o montante da 
dedução a que se refo·e o n. º 2 seja supe1ior ao imposto apurado 

nos teimos do presente a1tigo, caso em que a dedução é efec­
tuada nos pa·íodos de impostos seguintes até ao fim do pe1iodo 

transitório, considerando-se definitivo o imposto supo1tado. 

ARTIGO 6.0 

(Actualização do cadastro) 

1. Os sujeitos passivos do Imposto Sobre o Valor 
Acrescentado devem apresentar, obrigato1iamente, por 
transmissão electrónica de dados, a declaração de início de 
actividade enquanto sttjeito passivo do Imposto Sobre o Valor 
Acrescentado, no prazo de 60 dias após a entrada em vigor da 
presente Lei. 

2. Sem prejuízo da submissão por transmissão elec­
trónica de dados da declaração de início de actividade, o 
cadastro dos sujeitos passivos inscritos na Repa1tição Fiscal 
dos Grandes Contribuintes é oficiosamente actualizado, pela 

Administração Geral Tributária. 
3. Os sujeitos passivos referidos no n.º 1 do a1tigo 4.0 

devem durante o período transitório, efectuar a actualização 
do cadastro prevista no Código do Imposto Sobre o Valor 
Acrescentado, através da submissão electrónica de dados, da 
coffespondente declaração de início de actividade. 

4. Até 1 de Janeiro de 2021 os sujeitos passivos referidos 
no n.º 4 do a1tigo 3.º devem obrigatoriamente possuir cadas­
tro actualizado para efeito do regime do Imposto Sobre o 
Valor Acrescentado. 

ARTIGO 7.0 

(Isenção do Imposto de Selo) 

1. Os sujeitos passivos do Imposto Sobre o Valor 
Acrescentado, abrangidos pelo regime geral desse imposto, 
bem como os abrangidos pelo regime transitório, ficam isen­

tos do Imposto de Selo previsto na Verba n.º 23.3 da tabela 
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Nota
 O Imposto Sobre o Valor Acrescentado a que serefere o número anterior é apurado mediante aplicaçãoda taxa de 3% sobre o volume de negócios respeitanteaos três meses anteriores, com direito à dedução, até aolimite de 4% do imposto suportado nas suas aquisiçõesde bens e serviços que constem do mapa de fornecedores a que se refere o n.º 4 do artigo anterior.Lei 17/2019

HPOMEN
Nota
 Os sujeitos passivos do regime transitório apuram, ainda, Imposto Sobre o Valor Acrescentado,
quando adquiram serviços a prestadores não residentes
Lei 17/2019

HPOMEN
Nota
 Para efeitos do número anterior, o Imposto é
apurado mediante aplicação da taxa de 3% sobre os
serviços efectivamente pagos.
Lei 17/2019

HPOMEN
Nota
1. Os sujeitos passivos do Imposto sobre o Valor

Acrescentado devem apresentar, obrigatoriamente,

por transmissão electrónica de dados, a declaração de

início de actividade, no prazo de 30 dias após a publicação da presente Lei.

Lei 17/2019
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Nota
2. O Imposto de Consumo suportado nas aquisições de bens é deduzido na totalidade na colecta do
Imposto sobre o Rendimento, enquanto titular, no
exercício económico em que efectuar a transmissão
dos bens.
3. A recuperação do Imposto de Consumo prevista
no presente artigo só pode ser feita até ao exercício de
2022.»
Lei 17/2019
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I SÉRIE-N.º 55 - DE 24 DE ABRIL DE 2019 

b) A entrega mate1ial de bens móveis decoffente da 

execução de um contrato de compra e venda, em 

que se preveja a rese1Ya de propriedade até ao 

momento do pagamento total ou parcial do preço; 
e) As transferências de bens entre comitente e comis­

sário, efectuadas em execução de um contrato 
de comissão nos te1mos do Código Comercial, 
incluindo as transferências de bens entre consig­
nante e consignatário de mercadorias enviadas à 
consignação. Na comissão de venda considera­
-se comprador o comissário; na comissão de 
compra é considerado comprador o comitente; 

d) Anão devolução, no prazo de 180 dias a contar da 
data da entrega ao destinatário, das mercadorias 
enviadas à consignação; 

e) A afectação pe1manente de bens da empresa a uso 
próprio do seu titular, do pessoal ou, em geral 
a fins alheios à mesma, bem como a sua trans­
missão gratuita, quando relativamente a esses 
bens ou aos elementos que os constituem, tenha 
havido dedução total ou parcial do imposto; 

jj A afectação de bens por um sujeito passivo a um 
sector de actividade isento e, bem assim, a afec­

tação ao activo imobilizado de bens referidos na 
alínea a) do n.º 1 do a1tigo 24.º quando relativa­
mente a esses bens tenha havido dedução total 
ou parcial do imposto; 

g) A afectação pe1manente de bens do sujeito passivo 
no caso de cessação da actividade, nos te1mos 
do a1tigo 46.º 

4. Consideram-se objecto de transmissão os bens adqui­
ridos, impo1tados ou produzidos que não se encontrem nos 
locais em que o sujeito passivo exerce a sua actividade, bem 
como os que tenham sido consumidos em quantidades que 
tendo em conta o volume de produção, devam considerar­
-se excessivas. São também considerados como tendo sido 
adquiridos pelo sujeito passivo os bens que se encontrarem 
em qualquer dos refe1idos locais. 

5. Em qualquer dos casos referidos no número anterior, a 
presunção é ilidível sempre que o sujeito passivo apresente 
prova do destino dado aos bens. 

6. Não são consideradas transmissões de bens as cessões 
a título oneroso ou gratuito do estabelecimento comercial, da 
totalidade de um património ou de uma pa1te dele, que seja 
susceptível de constituir um ramo de actividade indepen­
dente, quando, o adquirente seja, ou venha a ser pelo facto 
da aquisição, um sujeito passivo do imposto nos te1mos da 
alínea a) do n.ºl do a1tigo 4.0

, que pratique exclusivamente 
operações que confiram direito à dedução. A Achninistração 
Geral Tributária adopta as medidas necessárias, com vista a 
prevenir distorções de concoffência, fraude, evasão, elisão, 
ou planeamento fiscal abusivo. 

7. Excluem-se do disposto na almea e) do n.º 3 as amos­

tras e as ofeitas efectuadas em confo1midade com os usos 
comerciais, desde que, em qualquer dos casos, os bens não se 
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destinem a posterior comercialização e o respectivo valor uni­

tário seja igual ou inferior a 569 UCF e o valor global anual 

não exceda o montante, em Kwanzas, equivalente a 22.727 

UCF. 

ARTIGO 6.0 

(Prestação de serviços) 

1. Considera-se, em geral, prestação de se1Yiços qual­

quer operação efectuada a título oneroso, que não constitua 
transmissão ou impo1tação de bens ou de dinheiro, à exclu­

são da transmissão onerosa de dinheiro. 
2. Consideram-se ainda prestações de se1Yiço a título 

oneroso: 

a) A utilização de bens da empresa para uso próprio 

do seu titular, do pessoal ou, em geral, a fins 

alheios à mesma e ainda em sectores de acti­

vidade isentos quando, relativamente a esses 

bens ou aos elementos que os constituem, tenha 

havido dedução total ou parcial do imposto; 

b) As que tenham sido efectuadas a título gratuito 

pela própria empresa com vista às necessidades 

pa1ticulares do seu titular, do pessoal ou, em 

geral, a fins alheios à mesma. 

3. Quando a prestação de se1Yiços for efectuada por 

inte1Yenção de um mandatário, agindo em nome próprio, 
este é, sucessivamente, adquirente e prestador do se1Yiço. 

4. O pagamento de uma indemnização, sempre que seja 

efectuado a um sujeito passivo no âmbito de um contrato de 
segw·os, é tido como a contraprestação de uma prestação de 

se1Yiços executada por esse mesmo sujeito passivo. 
5. O disposto no n.º 6 do a1tigo anterior é igualmente 

aplicável às prestações de se1Yiços. 

ARTIGO 7.0 

(Vales) 

1. A cessão de um vale de finalidade única efectuada por 
um sujeito passivo, em nome próprio, é considerada uma 

entrega dos bens ou prestação dos se1Yiços a que o vale diz 

respeito. 
2. Caso a cessão do vale de finalidade única seja efec­

tuada por um sujeito passivo actuando em nome de outro 

sujeito passivo, considera-se que essa cessão constitui a 
entrega dos bens ou a prestação dos se1Yiços a que o vale diz 

respeito, efectuada pelo outro sujeito passivo. 

3. A entrega material dos bens ou a prestação efectiva dos 
se1viços em troca de um vale de finalidade múltipla aceite 

pelo fomecedor ou prestador como contraprestação ou pa1te 

da contraprestação está sujeita a imposto, nos te1mos do n.º 1 
do a1tigo 3.º 

4. A cessão de um vale de finalidade múltipla não é con­
siderada uma operação tributável. 

ARTIGO 8.0 

(Importação de bens) 

1. Considera-se impo1tação de bens a entrada destes no 

te11'itório nacional, nos te1mos da legislação aduaneira. 
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Nº 8 - 
8. A exclusão a que se refere o número anterior é
também aplicável às quebras de existências devidamente justificadas, bem como as transmissões de bens
destinadas a ofertas para atenuar os efeitos das calamidades naturais, tais como cheias, tempestades, secas,
ciclones, sismos, terramotos e outros de idêntica natureza, desde que devidamente autorizado pelo Titular
do Poder Executivo.
Lei 17/2019
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2. Sempre que os bens sejam colocados, desde a sua entrada 
no tenitó1io nacional muna das situações previstas no a1tigo 16.º, 

a entrada efectiva dos mesmos no tenitório naciooal para efeitos 
da sua qualificação como impo1tação só se considera ve1ificada 

se e quando forem introduzidos no coosumo. 

ARTIGO 9.0 

(Local das transmissões de bens) 

1. Quando os bens sejam expedidos ou transpo1tados 
pelo fornecedor, pelo adquirente ou por um terceiro, no con­

texto de uma transmissão de bens, considera-se que o local 
da operação é o lugar em que se inicia o transpo1te ou a 

expedição para o adquirente. 

2. Não obstante o disposto no número anterior, são tam­
bém tributáveis no teffitório nacional as transmissões feitas 

pelo impo1tador e as eventuais transmissões subsequentes de 
bens transpo1tados ou expedidos do estrangeiro, quando as 

referidas transmissões tenham ocoffido antes da impo1tação. 
3. Quando os bens não sejam expedidos nem transpo1ta­

dos, no contexto de uma transmissão de bens, considera-se 
que o local da operação é o lugar onde se encontram os bens 

no momento da entrega. 
4. No caso do fornecimento de gás, através do sistema de 

distribuição de gás natural, ou de electricidade, considera-se 
que o local da operação coffesponde ao lugar da recepção do 

gás natural ou da electJicidade. 

ARTIGO 10.º 
(Local das prestações de serviços) 

1. Considera-se que a prestação de serviços ocoffe no 
teffitório nacional quando nele o adquirente possui domicí­

lio, sede ou estabelecimento estável para o qual os serviços 
são adquilidos. 

2. Não obstante o disposto no número anterior conside­
ram-se sempre realizadas em teffitório nacional: 

a) As prestações de se1viços relacionadas com um 

imóvel situado no teffitó1io nacional, incluindo os 

que tenham por objecto preparar ou coordenar a 

execução de trabalhos imobiliá1ios e as prestações 

de pe1itos agentes imobiliários, assim como a con­

cessão de direitos de utilização de bens imóveis; 

b) As prestações de se1viços de alojamento efec­

tuadas no âmbito da actividade hoteleira ou de 

outJ·as actividades similares e de restauração que 

tenham lugar em te11'itório nacional; 

e) Os tJ·abalhos efectuados sobre bens móveis e 

peritagens a eles referentes, executados total ou 

essencialmente no tenitório nacional; 

d) As prestações de se1viços de tJ<1nspo1te de passagei­

ros, pela distância perconida no teffitório nacional; 

e) A locação de veículos motorizados, aeronaves, 

barcos de recreio ou quaisquer outJ·os veículos 

de tJ·anspo1te, quando os mesmos sejam colo­

cados à disposição do destinatário em te11'itório 

nacional; 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

j) As prestações de se1viços de carácter a1tístico, cientí­

fico, desportivo, recreativo, de ensino e similares, 

compreendendo as dos 01ganizadores destas acti­

vidades e as prestações de sav iços que lhes sejam 

acessó1ias, que tenham lugar no teiritório nacional. 
3. Para efeito do disposto na alínea d) do número ante­

rior, é considerada distância percoffida no te11'itório nacional 

o percurso efectuado fora do mesmo, nos casos em que os 
locais de pa1tida e de chegada nele se situem. Para este efeito, 
o tJ·ajecto de ida e de volta considera-se dois tJ·anspo1tes. 

4. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, as 
prestações de se1v iços utilizadas ou cuja exploração efectiva 
ocoffa em teffitório nacional, são sempre a·ibutáveis. 

ARTIGO 11.º 
(Facto gerador e exigibilidade) 

1. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o 
imposto é devido e toma-se exigível: 

a) Nas tJ·ansmissões de bens, no momento em que os 

bens são postos à disposição do adquirente; 

b) Nas prestações de se1viços, no momento da sua 

realização; 

e) Nas impo1tações, no momento do cumprimento 

dos direitos e demais imposições estabelecidas 

pelas disposições aplicáveis aos direitos adua­

neiros, sejam ou não devidos esses direitos. 
2. Nas tJ·ansmissões de bens considera-se que os mesmos 

são colocados à disposição do adquirente: 

a) Se esta implicar transpo1te efectuado pelo forne­

cedor ou por terceiros, no momento em que se 

inicia o tJ·anspo1te; 

b) Se esta implicar obrigação de instalação ou mon­

tagem, por pa1te do fornecedor, no momento 

em que essa instalação ou montagem estiver 

concluída. 
3. Nas transmissões de bens e prestações de se1viços 

de carácter continuado, resultantes de contJ·actos que dêem 
lugar a pagamentos sucessivos, considera-se que os bens são 
postos à disposição e as prestações de se1viços são realiza­
das no teimo do período a que se refere cada pagamento, 
sendo o imposto devido e exigível pelo respectivo montante. 

4. No caso das tJ·ansmissões de bens e prestações de ser­

viços referidas no número anterior em que não seja fixada 
periodicidade de pagamento ou esta seja superior a 12 
meses, o imposto é devido e toma-se exigível no final de 
cada período de 12 meses, pelo montante coffespondente. 

5. Nas transmissões de bens e prestações de se1v iços 
referidas nas alíneas e) e f) do n.º 3 do a1tigo 5.º e no n.º 2 
do a1tigo 6.0

, o imposto é devido e exigível no momento em 
que as afectações de bens ou as prestações de se1viços nelas 
previstas tiverem lugar. 

6. Nas tJ·ansmissões de bens entre comitente e comissá­
rio, referidas na alínea c) do n.º 3 do a1tigo 5.º, o imposto é 
devido e toma-se exigível no momento em que o comissário 

os puser à disposição do seu adquirente. 
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HPOMEN
Nota
 O seguro de saúde, bem como a prestação de serviços de seguros e resseguros do ramo vida;
Lei 17/2019


HPOMEN
Nota
 As prestações de serviços que tenham por
objecto o ensino, efectuadas por estabelecimentos integrados conforme definidos
na Lei de Bases do Sistema de Educação
e Ensino, bem como por estabelecimentos
de Ensino Superior devidamente reconhecidos pelo Ministério de Tutela;
m) As prestações de serviço médico sanitário,
efectuadas por estabelecimentos hospitalares, clínicas, dispensários e similares;
n) O transporte de doentes ou feridos em ambulâncias ou outros veículos apropriados
efectuados por organismos devidamente
autorizados;
o) Os equipamentos médicos para exercício da
actividade dos estabelecimentos de saúde.
Lei 17/2019



HPOMEN
Nota
 A importação de moeda estrangeira efectuada
pelas instituições financeiras bancárias,
nos termos definidos pelo Banco Nacional
de Angola.
Lei 17/2019 de 13/08/2019




HPOMEN
Nota
O valor tributável dos bens importados é o valor
aduaneiro, determinado nos termos da legislação em
vigor.
Lei17/2019 de 13/08
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Nota
5. Excluem-se do disposto no presente artigo as
seguintes operações:
a) Transmissões de bens efectuadas por supermercados;
b) Serviços prestados por bancos comerciais;
c) Consumo de água e energia;
d) Serviços de hotelaria e outras actividades a si
conexas ou similares;
e) Serviços adquiridos em caixas de pagamento
automático;
f) As indemnizações de seguro que resultem em
reembolso efectuadas pelas seguradoras
aos segurados.
Lei 17/2019 13/08

HPOMEN
Nota
6. O disposto no número anterior não se aplica às entidades previstas no n.º 1, com excepção das Sociedades
Investidoras Petrolíferas.
Lei 17/2019 de 13/08

HPOMEN
Nota
4. Pode ainda deduzir-se o imposto que tenha incidido
sobre bens ou serviços adquiridos, importados ou
utilizados pelo sujeito passivo, para realização de actividades
económicas, ainda que não estejam a praticar
operações tributáveis nos termos do artigo 3.º, desde
que as mesmas não respeitem as operações isentas previstas
nas alíneas b) a o) do artigo 12.º
Lei 17/2019 13/08
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Nota
Nº6 
O imposto cativo pelas entidades referidas no
artigo 21.º é deduzido ao valor do imposto liquidado pelos fornecedores de bens e serviços, devendo o
mesmo constar da declaração do período em que foram
emitidas as facturas ou documentos equivalentes.
Lei 17/2019 13/08



HPOMEN
Nota
A dedução deve ser efectuada na declaração desse período ou do período seguinte àquele em que se tiver verificado a emissão das facturas, documentos equivalentes ou documento de cobrança da declaração de importação. 
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HPOMEN
Nota
3. As Sociedades Investidoras Petrolíferas apenas
são obrigadas a entregar o montante do imposto cativo
das operações que não conferem direito à dedução, nos
termos dos artigos 24.º e 25.º, simultaneamente com a
declaração periódica, através dos meios de pagamento
legalmente permitidos, no prazo previsto no n.º 1 do
artigo 44.º
Lei 17/2019 13/08
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I SÉRIE-N.º 55 - DE 24 DE ABRIL DE 2019 

ARTIGO 57.º 
(Anualização das liquidações) 

As liquidações referidas no a1tigo 55.º podem, quando repor­

tadas ao mesmo ano fiscal, ser agregadas numa só, de fonna a 

c01responder a um único documento de cobrança, sem prejuízo 

da aplicação do princípio segundo o qual cada pafo:lo de imposto 

deve respeitar a tnn valor de imposto e respectivos acréscimos. 

ARTIGO 58.0 

(Compensação oficiosa) 

1. Não é efectuado total ou parcialmente o reembolso, 

devido nos te1mos do a1tigo 26.º, quando a Administração 

Geral Tributária apresente prova da existência de dívidas tri­

butárias de igual ou superior montante àquele. 

2. A compensação a que se refere o número anterior é 

objecto de notificação ao sujeito passivo, nos te1mos dispos­

tos no Código Geral Tributário. 

3. Não há lugar à compensação prevista no n.º 1 se o 

sujeito passivo o requerer e demonstrar que a dívida se 

encontra sob efeito de garantia, nos te1mos do Código Geral 

Tributário. Sendo assim, o reembolso é pago no prazo de 30 

dias posteriores à confumação da suspensão da dívida pela 

Administração Geral Tributária. 

CAPÍTULO IX 
Garantias dos Contribuintes 

ARTIGO 59.º 
(Reclamação, recm·so e impugnação) 

Sempre que o sujeito passivo do imposto e as pessoas 

solidárias ou subsidiariamente responsáveis pelo pagamento 

do imposto pretendam reclamar, recoJTer ou impugnar actos 

de liquidação do imposto ou a aplicação de multas derivadas 

de transgressões tributárias, devem fundamentar a sua pre­

tensão, nos te1mos estabelecidos no Código Geral Tributário 

e no Código de Processo Tributário. 

CAPÍTULO X 
Regimes Especiais 

SECÇÃO I 
Regime de Não Sujeição 

ARTIGO 60.º 
(Âmbito de aplicação) 

1. Não se consideram sujeitos passivos do imposto aque­
les que não tenham atingido, nos 12 meses anteriores, um 

volume de negócios ou operações de impo1tação igual ou 
inferior ao equivalente em Kwanzas do montante previsto 

para as Micro Empresas, confo1me a alínea a) do n.º 2 do 
a1tigo 5.º da Lei n.º 30/ 11, de 13 de Setembro, Lei das Micro, 

Pequenas e Médias Empresas. 

2. Ficam excluídos do disposto no número anterior os 

sujeitos passivos não residentes sem estabelecimento estável, 

bem como os sujeitos passivos cadastrados na Repa1tição 

Fiscal dos Grandes Cont:Jibuintes. 
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3. No caso dos sujeitos passivos em início de actividade, 
o volume de negócios a tomar em consideração é estabele­

cido de acordo com a previsão efectuada relativa ao ano civil 
c01rente, sem prejuízo da verificação pela Administ:J·ação 

Geral Tributária. 
4. Nos casos em que o início de actividade, para efeitos 

do disposto no número anterior, tenha lugar ao longo do ano 
civil, deve o volume de negócios relativo a esse período ser 

convertido num volume de negócios anual coJTespondente. 
5. Para efeitos do cálculo do volume de negócios previsto 

no n.º 1, aAdminist:J·ação Geral Tributária tem em considera­
ção o volume de negócios de entidades relacionadas. 

6. Para apurar o valor mencionado no n.º 1, aplica-se ao 
volume anual de negócios a taxa de câmbio média anual de 

venda do Banco Nacional de Angola. 

ARTIGO 61.º 
(Passagem para o regime geral) 

1. Os sujeitos enquadrados no regime previsto no n.º 1 
do a1tigo anterior, podem renunciar a esse regime e optar 

pelo regime geral do imposto às suas operações tributáveis, 
mediante submissão da declaração de alteração de activi­

dade e aprovação prévia da Administ:J·ação Geral Tributária. 
2. A declaração a que se refere o número anterior produz 

efeitos a pa1tir do primeiro dia do mês seguinte ao da con­
clusão do referido período. Após adesão ao regime geral de 

t:J·ibutação, o sujeito deve nele pe1manecer por um período 

mínimo de 5 anos. 
3. Na passagem para o regime geral do imposto previsto 

no n.º 1, o sujeito passivo pode deduzir o imposto contido 

nas existências adquiridas nos 12 meses anteriores àquela 
passagem, mediante confumação da Administ:J·ação Geral 

Tributária. 
4. Quando haja fundados motivos para supor que o 

regime de não sujeição concede ao sujeito vantagens injusti­
ficadas ou provoca significativas distorções à concoJTência, 

a Administ:J·ação Geral Tributária pode, em qualquer altura, 
enquadrar oficiosamente o mesmo no regime geral de 

t:J·ibutação. 
5. Nas situações em que aAdminist:J·ação Geral Tributária 

verificar alterações ao volume de negócios ou operações de 
impo1tação superior ao estabelecido no n.º 1 do a1tigo ante­

rior, são os sujeitos notificados da alteração do seu regime 
de t:J·ibutação, o qual produz efeitos a partir do mês seguinte 

ao da recepção da notificação. 

ARTIGO 62.º 
(Requisitos para adesão ao regime geral) 

Os sujeitos que queiram renunciar ao regime de não 

sujeição devem prévia e cumulativamente preencher os 

seguintes requisitos : 

a) Possuir contabilidade organizada e cadastro 

actualizado no sistema do Registo Geral de 

Cont:J·ibuintes; 

b) Não possuir dívida fiscal e aduaneira; 
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e) Possuir os meios adequados para a emissão de 
facturas ou documentos equivalentes através de 
sistemas de processamento de dados, nos te1mos 

do disposto no respectivo Regime Jurídico; 
d) Possuir os meios adequados para a submissão, por 

transmissão electrónica de dados, das declara­
ções fiscais a que se encontre sujeito, bem como 
os elementos da sua facturação e contabilidade, 

no te1mos da legislação aplicável. 

A RTIGO 63.0 

(Passagem do regime geral para o regime de não sujeição) 

1. Os sujeitos passivos enquadrados no regime geral 
de tributação do imposto que passem a satisfazer as con­
dições previstas no a1tigo 60.º e que optem pela aplicação 

do regime de não sujeição, devem submeter a declaração de 
alteração de actividade, a qual produz efeitos a pa1tir de 1 de 

Janeiro do ano civil seguinte. 
2. Os sujeitos passivos que optem pelo regime de não 

sujeição nos te1mos do número anterior devem efectuar a 

regularização do imposto deduzido respeitante a aquisi­
ção de activos existentes na declaração referente ao último 
período de tributação. 

3. Nos casos de passagem do regime geral de tJibu­
tação para o regime de não sujeição, ou inversamente, a 

Administração Geral Tributá1ia pode tomar as medidas neces­
sárias a fim de evitar que o sujeito passivo usufiua vantagens 
injustificadas ou sofra prejuízos igualmente injustificados, 

podendo não atender a modificações do volume de negócios 
que tenham ocoffido em circl.Ulstâncias excepcionais. 

A RTIGO 64.º 
(Obrigações declarativas e factm·ação) 

1. Os sujeitos enquadrados no regime de não sujeição, 
nos te1mos do artigo 60. º, estão dispensados das obrigações 
previstas na presente lei, à excepção do envio das declara­

ções de início e de cessação de actividade. 
2. Não obstante o disposto no número anterior, os sujeitos 

enquacb'ados naquele regime devem submeter mensalmente, 
por tJ·ansmissão electrónica de dados, o mapa de fornecedo­
res, sempre que adquiram bens e se1viços a sujeitos passivos 

do regime geral do imposto. 
3. Os sujeitos enquadrados no regime de não sujeição 

são obrigados a manter em boa ordem e a exibir sempre que 

lhes seja solicitado os documentos comprovativos das suas 
aquisições, bem como, outJ·os documentos comprovativos 

do seu volume de negócios. 
4. As facturas ou documentos equivalentes emitidas por 

sujeitos enquadrados no regime de não sujeição devem con­

ter a menção <<IVA- Regime de Não Sujeição». 

ARTIGO 65.º 
(Beneficio fiscal) 

1. Sempre que os sujeitos enquach'ados no regime de não 

sujeição submeterem o mapa a que se refere o n.º 2 do a1tigo 

anterior, podem deduzir à colecta do imposto sobre o rendi-

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

mento devido de que sejam titulares, até ao limite de 10% 

do imposto supo1tado nas suas aquisições de bens e se1viços 

que constem do referido mapa de fomecedores. 

2. O beneficio atribuído nos te1mos do número ante­
rior é deduzido na declaração do imposto devido relativo ao 

período imediatamente seguinte ao respectivo apuramento 

ou, caso a colecta seja negativa, no exercício imediatamente 

seguinte, até ao prazo de caducidade. 

3. O beneficio fiscal a atJ·ibuir a consumidores finais será 

objecto de regulamentação própria. 

SECÇÃO II 
Regime de Caixa 

ARTIGO 66.º 

(Âmbito de aplicação) 

1. Os sujeitos passivos que tenham atingido no exercício 

ante1ior um volume de negócios ou efectuado operações de 

impo1tação igual ou inferior ao limite máximo definido para as 

Pequenas Empresas, nos te1mos da Lei das Micro, Pequenas 

e Médias Empresas, e que não realizem operações isentas nos 

te1mos do artigo 12.º, podem optar pela liquidação e paga­

mento do imposto em «Regime de IVA de Caixa», em fllllção 

dos recebimentos de clientes e pagamentos a fomecedores. 

2. Podem ainda optar por este regime as entidades cujo 

objecto social seja exclusivamente a distribuição de água 

potável e energia eléctrica, independentemente da condição 

prevista no n.º 1, sujeitando-se ao disposto no presente a1tigo. 

3. A adesão ao regime de caixa faz-se através da sub­

missão da declaração de alteração de actividade, por 

tJ·ansmissão electJ·ónica de dados, e mediante aprovação 

prévia da AclministJ·ação Geral Tributária. Esta declara­

ção produz efeitos a pa1tir de 1 de Janeiro do ano seguinte, 

devendo o sujeito passivo pe1manecer neste regime por um 

pe1iodo mínimo de 3 anos consecutivos. 

4. O regime a que se refere o n.º 1 aplica-se a todas as 

tJ·ansmissões de bens e prestações de se1viços efectuadas, 

sempre que as mesmas tenham por destinatários outros 

sujeitos passivos deste imposto. Exceptuam-se deste regime: 

a) As operações de impo1tação, expo1tação e as acti­

vidades conexas; 

b) As operações em que o adquirente seja devedor do 

imposto; 

e) Os sujeitos passivos que, nos 12 meses prévios à 

adesão ao regime tenham incump1ido quaisquer 

obrigações fiscais; 

d) As operações cujos pagamentos não sejam efectua­

dos atJ·avés de contas bancárias. 

5. As instituições de crédito em que os sujeitos passivos 

que adiram ao presente Regime tenham contas bancárias são 

obrigadas a comllllicar à AclministJ·ação Geral Tributária, 

para efeitos de fiscalização e contJ·olo, todas as movimen­

tações efectuadas nas referidas contas bancárias, mediante 
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Nota
ARTIGO 3.º
(Dúvidas e omissões)
As dúvidas e as omissões resultantes da interpretação e
da aplicação da presente Lei são resolvidas pela Assembleia
Nacional.
ARTIGO 4.º
(Entrada em vigor)
A presente Lei entra em vigor a 1 de Outubro de 2019.
Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda,
aos 18 de Julho de 2019.
O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da
Piedade Dias dos Santos.
Promulgada, aos 6 de Agosto de 2019.
Lei 17/2019










